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OFÍCIO N° 169/2024

Piumhi, 3 de junho de 2024.
A Sua Excelência o Senhor
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Procedimento n° 027/2024 - Requerimento n° 042/2024

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o Requerimento n° 042/2024, de autoria 
da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, aprovado em única discussão e votação por 8 (oito) votos na 
17a Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de maio de 2024. O Presidente da Câmara Municipal não 
vota a matéria, conforme termos regimentais.

No Requerimento mencionado, a Vereadora solicita que seja informado se as 
professoras (efetivas e contratadas) que trabalham na zona rural do Município estão recebendo 
adicional de insalubridade e, em caso positivo, a lista com o nome de todos as servidoras que contam 
com o benefício.

Sem mais para o momento, solicito as informações no prazo legal para o trâmite 
regular do Procedimento n° 027/2024.

Atenciosamente,
JOÃO MARC^MACEDO SILVEIRA

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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REQUERIMENTO N° 042/2024

A Sua Excelência o Senhor
Vereador/Presidente Wilde Wéllis de Oliveira

Senhor Presidente,

A Vereadora abaixo subscrita, vem através deste Requerimento, com fulcro no art. 143,1, 

solicitar, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe o Poder Executivo para informar:
1. Se as professoras (efetivas e contratadas) que trabalham na zona rural do Município estão 

recebendo adicional de insalubridade.
2. Caso estejam recebendo, encaminhar a lista com o nome de todos as servidoras que têm o 

benefício.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como justificativa analisar se todas as servidoras que estão 

trabalhando nas mesmas condições estão recebendo o adicional de insalubridade.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.

Piumhi, 24 de maio de 2024.
ri
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